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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.012/2025
Processo nº 3089/2025

Edital nº 12/2025
Código da Unidade Administrativa de Sen/iços Gerais — UASG: 930105

RESUMO , , ,,,,,,
PROMOTOR

O
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ CNPJ nº 50.437.516/0001-76
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 74. CENTRO. JACAREÍ/SP.

OBJETO

Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacarei.

MÉTODO DE DISPUTA
III:; AbertoEl Aberto e fechado

III Fechado e aberto

&»

& Menor preçoIII Maior desconto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1 .“ ,
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -
PALÁCIO DA LIBERDADE

ENTREGAForma Única.
, prazo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
, b assinatura do contrato.

Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
Local dos Três Poderes, 74, Centro — Jacarei, Cep

nº 12327-901, nos moldes determinados no
Anexo II — Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 170.959,63 (cento e setenta mil, novecentos e cinquenta e nove
reais e sessenta e três centavos)

REAJUSTE

Índice
El IPCA El INCC D Outro: (sigla)

INPC |] IGPM

Período 12 meses a contar do preço estimado pela
Câmara.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária ou boleto.

Prazo

O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis
posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que o fará após o recebimento e conferência
do objeto contratado

ABERT URA DA SESSÃO PÚBLICA

Data 04/03/2026

Hora
09h
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

O PROMOTOR deste pregão é a CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº
50.437.516/0001-76, com sede na Praça dos Três Poderes, 74, Centro. Jacarei-SP, neste
ato representado por seu Pregoeiro, Sr GILBERTO DE ANDRADE e equipe de apoio,
designados pelas Portarias nº 39/2023 e 26/2025.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÓNICO e observará a Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto desta licitação é a Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí,
o qual ADERE a este documento para todos os fins.

3.2 O item a ser licitado será o seguinte, descrito especificadamente junto ao Termo de
Referência —Anexo ll:

Item Descrição Cód. Qtde.
1 Desumidificador 602183 1
2 Coletor de Assinaturas 480738 6
3 Pilha Alcalina AAA 419860 24
4 Pilha Alcalina AA 341044 24

>© 5 Pilha Recarregável AA 424671 50
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PALÁCIO DA LIBERDADE

6 Microfone Lapela DSLR e Celular 635694 6

7 Fone de Ouvido 359558 10
8 Fone de Ouvido Profissional 470901 5
9 Conversor Bidirecional HDMI SDI 604376 5

10 Bateria BP-U7O 397374 4
11 Bateria NP—F970 260043 6
12 Mini Atem Pro 615118 1
13 Placa de Captura USB 483815 2
14 Placa de Captura PCIe HDMI 356828 1
15 Placa de Captura PCIe SDI 625447 1
16 Teleprompter com suporte 611025 1
17 Webcam Pro 479217 ]
18 Stream Deck 615118 1
19 Streaming Encoder 407087 1
20 Streaming Decoder 407087 1
21 Transmissor/Receptor HDMI sem fio 480443 5

22 Switch Video Wall 3x3 479396 1
23 Mesa Digitalizadora 300011 2
24 Suporte TV 356122 1
25 Sistema Intercomunicação sem fio 512333 1

26 Lousa Digital com PC Embarcado 618881 1
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PALÁCIO DA LIBERDADE

3.3 A licitação observará o seguinte:

El

EI

Item único;

Divisão em itens, conforme tabela do ªlem 33 deste edital;

Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando—se
ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

Lote único, formados por [informar número] itens, conforme tabela constante no TR,
devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

3.4 A contratada deverá fornecer garantia do fabricante dos bens indicados por, no
mínimo, 12 (doze) meses a partir do recebimento do objeto pelo fiscal do
contrato.

3.5 A contratada deverá, quando necessário, se responsabilizar e buscar a
assistência técnica para atendimento especializado, para cobrir reparos durante o
período de 12 (doze) meses da garantia mencionada no item 3.4.

3.5.1 Todos os custos de locomoção, peças, taxas, correios, entre outros, serão de
responsabilidade da contratada, devendo realizar a retirada do item danificado na
sede da contratante em até 05 (cinco) dias úteis após comunicação do fato. A
devolução do item também deverá ocorrer na sede da contratante, mantendo como
canal de Comunicação os números (12) 3955-2237 ou (12) 99742-3896, devendo
registrar o andamento do contexto (prazo de devolução, problemas identificados e
demais informações importantes) pelo e-mail marcio.martinele©jacarei.sp.leg.br.

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no
Sistema de Compras do Governo Federal (Mt/3939335333) por meio de Certificado
Digital conferido pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — lCP — Brasil.

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o Sº dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200
www. jacarei.sp.leg.br



PALÁCIO DA LIBERDADE

4.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0 LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso.

4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item 4.1 e mantê—Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação.

4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no “vªi:; poderá
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item
anterior.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
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f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si;

9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público (OSCIP), atuando nessa
condição.

4.8 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.9 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.10 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LICITANTE
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do LICITANTE.

4.11. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade
que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as 43”,—
13%ng poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.12 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas
como autoras do projeto.

4.13 O disposto nas alineas b e c do item 4.7“ não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.14 A proibição do item,,4,? também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

Apresentação
das propostas e
documentos de

habilitação

Julgamento dasHabilitação propostas

5.2. Os LlClTANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o
preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a abertura da sessão pública. '
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz;

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

“7 à"
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
L PALÁCIO DA LIBERDADE

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo
correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a_4g, observado o disposto no art. 4º, 55 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e ªí? sujeitará o LICITANTE às sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

5.6. Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos LlCITANTES convocados para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de
lances.

5.9, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10 O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

10
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PALÁCIO DA LIBERDADE

5.11 O valor final minimo parametrizado na forma do itblll 5.5 será sigiloso para os demais
LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle
externo e interno da administração.

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio deacesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes
campos no sistema eletrônico:

valor unitário e total de cada item.
a

III (percentual) desconto.

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.2.1 A proposta deverá observar o valor unitário máximo aceitável, conforme previsão
legal. Todos os itens deverão conter em suas propostas o catálogo do produto,
comprovando que as especificações técnicas estão de acordo com o solicitado no Termo
de Referência —Anexo II.

6.3. Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto,
salvo a hipótese do ª_ern "i“/i 5.

6.5. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.6 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em
conformidade com o TR.

v11
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6.7. Em virtude do compromisso previsto no gªlgº o LICITANTE que apresenta proposta
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido.

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.9. Os LlClTANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas:

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88;
e/ou

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7
Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

X da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

12
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7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas peloPregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapade envio de lances.

7.9. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preçototal para o item.

7.10 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada,
por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11. Iniciada a fase de lances, os LlClTANTES deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12. Os LlClTANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério
de julgamento deste edital.

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% (um por
cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta].

7.15 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.16 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200 '
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. No modo de disputa aberto, os LlClTANTES apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

b. Afase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão
pública.

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a
alínea anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Aberto d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o
PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.1, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

7.18. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em 1º lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os LlClTANTES serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.

7.20 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, 0
“ sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LlClTANTES para a recepção dos

AQ lances.Ãf / 14
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7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LlClTANTES, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.22 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando—se a licitante às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

7.25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justiticadamente, lance cujo
valor for considerado inexequivel.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo a classificação.

Avaliação do desempenho contratual
prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente
registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.
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7.28 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de
definido o resultado do julgamento.

7.29 Se após a negociação com o tº colocado ele for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais LICITANTEs.

7.31 O resultado da negociação será divulgado a todos os LlClTANTES e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32. O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de até 2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.33. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas

8.1. Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE
provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação,
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

Ã© b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pelaControladoria-Geral da União (https://vvvvvv.portaitransparencêa.dcv.brisancoes/ceig);
e>, 16
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c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria—Geral
da União (https/.wmv.bortaitransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÉNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual
desclassificação;

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o
LICITANTE será julgado inabilitado.

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do
LICITANTE participar.

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum
tratamento favorecido às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício,
em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao Objeto e
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. Contiver vícios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; L—
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e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por
meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a
exequibilidade da proposta.

8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para
apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

* 8.14 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar

>Qdeverã apresentá-la conforme aii descrito, sob pena de não aceitação da proposta.
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LIClTANTES e interessados.

8.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativaaceita pelo PREGOEIRO; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o PREGOEIRO analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atendaàs especificações constantes no TR.

CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultaaos seguintes cadastros:

&) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria—Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “”b, “c" e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(httpsi/fçertidoesapf.appstcuoov.br./)

19 &
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9.1.1. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarã o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, a regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 64, incisos I e II, da Lei
14.133/21.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

%horas, sob pena de inabilitação 20
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9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital. Não serão aceitos documentos de habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.6. Habilitação jurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pais;

9.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

,»...ªªªf CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
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9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil;

9.7.1.1 nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;

9.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.9 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº
8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.10. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
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9.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de [inserir um percentual 10% a 30%, salvo se houver justificativa no
processo para não haver esse acréscimo] para o consórcio em relação ao valor exigido
para os LIClTANTES individuais.

9.11. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia enviada por meio eletrônico.

9.12. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.13. Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

9.14. Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de
inabilitação.

9.15 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.16 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele
o direito de realização da vistoria prévia.

9.16.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [indicar forma de
agendamento], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros LICITANTEs.

9.162 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.17 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.
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9.17.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.18 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

9.19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO.

9.22 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao LICITANTE vencedor.

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo
LICITANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
da licitação; e

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.23 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a

proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 535313. 'i fj.

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de
habilitação.

9.25 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

J
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CLÁUSULA10

Adjudicação e homologação

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor:

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

CLÁUSULA11
Recursos

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi—lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos,.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser
aproveitados.

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes
sanções:

: ..... . v - Infração
a. Deixar de entregar a documentação

exigida para a licitação ou não entregar Mªltª
qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo PREGOEIRO durante o
certame;

0,5% a 15% do valor do contrato Iicitado.

e

b. Salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta, em especial

Impedimento de licitar
e contratar*

quando: * Exceto quando se justificar a imposição
de penalidade mais grave, ocasião em
que poderá ser aplicada a sanção de
“Declaração de inidoneidade para licitar e
contrata/”'.

1. Não enviar a proposta adequada ao
último lance ofertado ou após a
negociação;

2. Recusar-se a enviar o detalhamento

26
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da proposta quando exigível; ]
3. Pedir para ser desclassificado

quando encerrada a etapa
competitiva;

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificações do
edital;

c. Não celebrar o contrato ou não entregar
a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

d. Recusar—se, sem justificativa, a assinar
o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou
documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudar a licitação; Multa
g. Comportar-se de modo inidôneo ou 15%a30% do valordo contrato licitado.

cometer fraude de qualquer natureza,em especial quando: e
1. Agir em conluio ou contra a lei; Dºº'ªrªçªº de mldoneldade

para licitar e contratar
2. lnduzir deliberadamente a erro no

julgamento;

3. Apresentar amostra falsificada ou
deteriorada;

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da AÍ/
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)3955—2200
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í Lei Federal nº 12.846/13. *)
12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do
LICITANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no l_tªíLLZLj não excluem as responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida.

b. As peculiaridades do caso concreto.

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de
multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo.

12.09 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
observará o prazo previsto no art. 156, é 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração descrita na ªggegg Lªg Égíil _ _”i "2.1, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do PROMOTOR.

., 12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
'ntratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração_ 28
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de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14 O recurso a que se refere o gta—1513242; deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

12.17 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

CLÁUSULA 13

Impugnação ao edital

13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.
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13.3 A resposta a impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento serão realizadas preferencialmente
por meio eletrônico, através do endereço milhªr-m pm;—timingrªiartzwei so leo hr ou
protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances
previstos no

CLÁUSULA 14

Disposições finais

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília—DF.

14.4. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revoga—lo
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anuIá-Io por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

14.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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14.4.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

14.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria
constar originariamente da proposta ou de seus anexos.

14.6. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

14.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema eletrônico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

14.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo
inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

14.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

o) por carta;

d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sitio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

14.8.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara
Municipal de Jacareí;

14.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro.

14.10. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus
Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Agente de
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Constatação, no endereço citado na página 1 ou cópia mediante oferecimento de mídia
compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os LlClTANTES, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.13. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

14.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

14.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

14.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo ! —Aviso de Licitação;

Anexo II — Termo de Referência

Anexo III — Procuração

Anexo IV — Declaração de ME/EPP

Anexo V — Declaração Condições Habilitatórias

Anexo VI — Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo VII - Proposta

Anexo VIII — Declaração em Atendimento ao Art. 7º da Constituição Federal

Anexo IX — Minuta Contratual

Anexo X - Declaração para Contrato

Anexo Xl — Manifestação de Interesselig)“ 32
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Anexo XII — Valor Estimado

Anexo XIII - Termo de Designação de Fiscal de Contrato

Anexo XIV — Declaração de Ciência

Anexo V — Declaração nos termos do art. 92, XVII da Lei nº 14.133/21

Jacareí, 11 de fevereiro de 2026.

LLuana fé;/và) A yes fAnalis a de Licitações e1

x Qohtr; tos
«Nr
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo I - AVISO DE LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UA SG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio dO Pregoeiro, O Sr. GILBERTO DE

ANDRADE, torna público a data de abertura dO certame em epígrafe, às 09h do dia

04/03/2026, na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 90.012/2025, tipo menor preço, que
tem como Objeto a Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí. O certame

será realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal, www.compras.gov.br. O

Edital e seus anexos encontram—se à disposição dos interessados no site
https://www.iacarei.sp.leq.br/licitacoes/preqoes—cm/. O Credenciamento e O nível básico do

registro cadastral nO SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro nO SICAF deverá ser feito no Portal

de Compras dO Governo Federal, nO sitio VIANW.compras.gov.br, por meio de certificado

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

Jacarei, 11 de fevereiro de 2026.

Okçàóx $i“) “ªº * — ML)-“DX »

AK GI BERTO DE ANDRADEPregoeiro
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LCód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.012/2025

Anexo II - TERMO DE REFERÉNCIA

Item Descrição UnitZÍinQS) Qtde 1,0223122; $) Un Cod
] Desumidificador R$ 2.785,53 1 R$ 2.785,53 un 602183
2 Coletor de Assinaturas R$ 3.133,33 6 R$ 18.799,98 un 430738

3 Pilha Alcalina AA R$ 4,19 24 R$ 100,56 un 419860
4 Pilha Alcalina AA R$ 7,85 24 R$ 188,40 un 341044
5 Pilha Recarregável AA R$ 18,08 50 R$ 904,00 un 424671

6 Micrºfºne Lªpºlª DSLR e R$ 1.237,80 6 R$ 7.426,00 pct 635694Celular

7 Fone de Ouvido R$ 283,30 10 R$ 2.833,00 un 359558
8 Fone de Ouvido Profissional R$ 1.450,00 5 R$ 7.250,00 un 470901

9 Conversor Biggícional HDMI R$ 1.740,00 5 R$ 8,701,90 un 604376

10 Bateria BP—U7O R$ 3.750,40 4 R$ 15.001,60 un 397374

11 , Bateria NP—F970 R$ 179,01 6 R$ 1.074,06 un 250043

12 Mini Atem Pro R$ 3.213,88 1 R$ 3.213,88 un 615118
13 Placa de Captura USB R$ 912,33 2 R$ 1.824,66 un 483815

14 Placa de Captura PCIe HDMI R$ 2.831,50 1 R$ 2.831,50 un 356828

15 Placa de Captura PCIe SDI R$ 4.616,26 1 R$ 4.626,26 un 625447

16 Teleprompter com suporte R$ 3.842,39 1 R$ 3.842,39 un 611025

17 Webcam Pro R$ 4.191,76 1 R$ 4.191,76 un 479217

1 , ÁPraça dos Três Poderes, 74 - CEP:
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18 Stream Deck R$ 1.622,71 1 R$ 16223] un 615118
19 Streaming Encoder R$ 7.206,79 1 R$ 720639 un 407087

20 Streaming Decoder R$ 7.210,04 1 R$ 7210704 un 407087

21 Transmissor/Receptor HDMI R$ 336,05 5 R$ 1.680,25 pct 480443
sem fio

22 Switch Vídeo Wall 3x3 R$ 835,74 1 R$ 835,74 un 479396

23 Mesa Digitalizadora R$ 335,57 2 R$ 671,14 un 300011
24 Suporte TV R$ 995,56 1 R$ 995,56 un 356122

25 Sistema intercªmunicaçao sem R$ 47.666,97 1 R$ 47.666,97 pct 61233310

L D' "tal PC26 ºusª 'ª' cºm R$ 17.484,15 1 R$ 17.484,15 un 518881
Embarcado

& Há restrição de Marcas e Modelos.

TOTAL R$ 170.959,63

OBSERVAÇÓES:

; Os itens abaixo necessitam ser exatamente conforme descrito nas especificações, incluindo modelo e marca,

' para que haja compatibilidade com o sistema ou estrutura já existente na Casa com o sistema ou estrutura
1 já existente na Casa.

Baterias BP-U70 Sony — Compatibilidade com nossas câmeras PXW da Sony.

Mini—Atem Pro — Compatibilidade — Necessitamos do switcher da marca BIackMagic Design

em função de nossa Matriz, conversores e outros equipamentos já pertencerem a esta
marca, além do Know-How adquirido pelos servidores em manipular e gerenciar itens
desta marca.

Site: .
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£ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E ]

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTESªª'

Não haverá agrupamento por lotes.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Para entendirnteno completo, vide ETP. '

Em suma, necessitamos anualmente, de equipamentos prioritários e básicos
para continuação dos trabalhos, seja para substituição de danificados ou
para invalidados. Além disso, necessita-se de aprimoramento, atualização e
otimização, para que os trabalhos de transmissão e produção continuem.

QUAL O MOTIVO DA

CONTRATAÇÃO?

NATUREZA DO BEM

Comum.

El Especial.

,? ' PROVAI)E QIlALIÍDAVDE, RENDIMENTÓÍJIÚRÁIBILIDADVE E SEGURANCADO BEM

HAVERÁP ' 7 El Sim. Justificativa: ? 7 > 7 .
QUALIDADE? Não.

O EDITAL EXIGIRÁ El Sim. Justificativa:

AMOSTRA? Não.

Sim. Os contratados deverão apresentar garantia do fabricante dos bens indicados

HAVERÁ GARANTIA por, no mínimo, 12 meses a partir do recebimento do objeto pelo fiscal do
DO BEM? contrato.

III Não.

Sim. O fornecedor do item deverá, quando necessário, se responsabilizar e
buscar a assistência técnica para atendimento especializado, para cobrir reparos
durante o periodo de 12 meses. Todos os custos de locomoção, peças, taxas,
correios, entre outros, serão de responsabilidade do fornecedor, devendo realizar a

retirada do item danificado na Câmara Municipal em até 5 (cinco) dias úteis após
HAVERÁ comunicação do fato. A devolução do item também deverá ocorrer na Câmara

ASSISTÉNCIA Municipal, mantendo como canal de Comunicação os números 12 3955-2237 ou 12
TÉCNICA? 9 9742—3896, devendo registrar o andamento do contexto (prazo de devolução,

problemas identificados e demais informações importantes) pelo e—mail
marcio.martine|e©jacarei.sp.|eg.br.

Ei Não será prestada assistência técnica em relação aos itens.

. 3
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FORMA DE

CONTRATAÇÃO

PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xxmxxxxxx - XC -j

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Pregão

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

IXI Menor preço.

[| Maior desconto.

O ORÇAMENTO
ESTIMADO É

SIGILOSO?

El Sim. Justificativa:

Não.

CRITÉRIO PARA A

PROPOSTA SER

ACEITA

A proposta deverá observar o valor unitário máximo aceitável, conforme previsão
legal. Todos os itens deverão conter em suas propostas o catálogo do produto,
comprovando que as especificações técnicas estão de acordo com O solicitado neste
TR.

HÁ ITENS COM

PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E
EMPRESA DE

PEQUENO PORTE?

SERÁ EXIGIDA

REQUISITOS DA CONTRATADA

HABILITAÇÃO N, Nao
TECNICA?

QUALIFICAÇÓES

TÉCNICAS EXIGIDAS Não

, [] Sim. Especificar:
HÁ CRITERIO DE

SUSTENTABILIDADE? Nªº-

HA RISCOS A SEREM III Sim. Especificar:
ASSUMIDOS PELA

CONTRATADA? Não.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200
Site: “57???“ w- !c-s E
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[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

COMO O BEM DEVE
SER ENTREGUE?

O bem deve ser entregue em sua totalidade, em até 60 dias corridos a partir da
assinatura do contrato.

LOCAL E HORA DA

ENTREGA DO BEM
O bem deve ser entregue na sede da Câmara Municipal de J acareí, de segunda a sexta-
feira (exceto feriados), das 8h às 16h.

PRAZO MÁXIMO

DE VALIDADE

FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

Não se aplica.

PR AZO DO 180 dias (pronta entrega).
CONTRATO [| 12 meses.

HAVERÁ El Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.
POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO? Não.

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada.

Conforme regulamento interno da Câmara Municipal de Jacareí,

FORMA DE Qual o prazo? a ser descrito no edital.
PAGAMENTO

A regularidade fiscal pode ser provada:
Prova da

regularidade
fiscal

Conforme regulamento vigente, em especial pela apresentação
dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21,
quando não for possivel consultar aos sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA
DO CONTRATO?

Dada a natureza da contratação,
não se aplica à garantia em
questão.

Justificativa:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)3955—2200
Site: wwwfacalçv—égleggl
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DADOS

ORÇAMENTÁRIOS Os dados serão inseridos por ocasião da emissão do atestado de disponibilidade
DA CONTRATAÇÃO orçamentária.

AS ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DOS ITENS SEGUEM ANEXADAS A ESTE TR

Jacareí, 6 de outubro de 2025.

MARCIO FERREIRA MARTINELE

Secretário-Diretor de Comunicação

2/2
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PALÁCIO DA LIBERDADE

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS:

Item"'1 -**DE—SUMlDlFlCADÓR—ÍÍÉÃÉBIENTE

Capacidade:
Industrial:

Sensor de temperatura e umidade:

Tubo para drenagem contínua:

Voltagem:

Potencia (W):

Compressor:
Painel de controle:

Gás refrigerante ecológico
Volume de reservatório

Fluxo de Ar (mB/h):

Nível de ruído (dB):

Temperatura de Aplicação:

Volume de aplicação estimada:

Certificação:

Mínimo de 12 Litros por dia
Sim

Sim

Opcional

110V

220

Rotativo

Digital

R134a

Mínimo de 2,5 Litros

100

44

5 a 35

150

TUV/ lnmetro

Garantia contra defeito de Fabricaçãoz1 ano

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC %

Produto de referência: Desumidificador de Ambiente GHD—1200 220V General Heater

Item 2 _- COLETOR DEASSINATURA

Quantidade:

Tela mínima

Caneta:

Tecnologia:
Vista da assinatura:

Tipo:

Área de captura:

Resolução mínima:
Interface:

Área mínima de assinatura:

6 (seis)

LCD 1x5"

Sim, estilo passivo

Sensível a pressão

No Pad e na tela do computador
TouchPad

Display LCD

410 DPI

USB 2.0

112x33mm (LxA)

Produto de referência: Coletor de Assinatura T-L460—HSB-R-Topaz Systems

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
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Items - ESEECIEICAQPE&BILHASfíALÇAlª—leAS AAA

SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - ª

Produto: Pilha
Qualidade: Alta PerformancePadrão: PremiumTipo: Alcalina
Quantidade: 24 unidades
Tamanho: AAA
Voltagem: 1,5 volts
Ãnodo: Zinco em pó
Cátodo: Dióxido de manganês
Eletrólito: Hidróxido de Potássio
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

___ 22:22 Item 4 - PILHAS—::ALÇALINASLAA &
Produto: Pilha
Qualidade: Alta PerformancePadrão: PremiumTipo: Alcalina
Quantidade: 24 unidadesTamanho: AA
Voltagem: 1,5 volts
Ãnodo: Zinco em pó
Cátodo: Dióxido de manganês
Eletrólito: Hidróxido de Potássio
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Item '5 - PILHAS RECARREGÁVEIS 2,_.-_,2,_V,v,escmvf,_,___d
Produto: Pilhas RecarregáveisPadrão: Premium
Desempenho: Alta Performance
Quantidade: 50 unidadesTipo: AA
Tipo do Produto: Eletrônico
Garantia:

Composição das Células de Bateria:
Tensão:

Reutilização:

Capacidade:

Recarga:
Produto de Referência:

1

”AP, /"

,.» ( /“&

Praça dos Três Poderes, 74— CEP: 12. 327— 90-1 Tel.:

Minima de 12 (doze) meses

NiMh

1,2 volts

Recarregável

2550mAh

Até 500 vezes

Pilha Recarregável Panasonic Eneloop Pro AA BK—BHCDE/ZBB

(12)3955—2200
Site: » —
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Produto:

Quantidade:

Formato:

Sensibilidade do Mic:

Luz LED:

Resposta de Frequência:

Modo Modulação sem fio:

Relação Sinal Ruído:

Padrões Polares:

Quantidade de Micªs no pct:
Com Luz Indicadora:

Tipo de Conexão:
Bluethooth:

Nivel de pressão som:
Profundidade de bits:

Taxa de Amostragem:
Transmissão sem fio:

Alcance:

Tensão a bateria:

Capacidade de bateria:

Tempo Funcionamento:
2TX

Tempo carregamento:

Observação:

montagem em câmera / 2 receptores plug—in sendo 1 lightining e 1 USB-C Android
Garantia:

Modelo de referência:

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955-2200

PALÁCIO DA LIBERDADE

3,,,,,'tem,6—-=M|C LAPEL SEMF'ODSLR LEI—ULARL ,,

Sistema de Microfone Duplo sem Fio

Seis conjuntos

Lapela

—37dBV 2dB em 1 KHz, 94 dBSPL

Sim

20 Hz — 20 KHz

GFSK 2Mbps

> 70dB

Omnidirecional

2 (dois)

Sim, de funcionamento.

Sem fio

Sim

115 dBSPL

24 bits

48 kHz

Salto de Frequência adaptável de 2,4 GHz

Versão Celular - até 300m para LOS / 60m NLOS

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

TX: 3,87V — RX versão câmera 3,87V / Estojo carregado 3,8V

TX 97mAh / RX versão câmera 1950mAh / versão cel 750mAh

TX: Aprox. 10 horas / RX câmera 9h / Estojo cel recarga > 2 vezes para

TX cerca de 1,5 hora / RX cerca de 1,5 hora

Deve acompanhar no mínimo: 2 protetores de vento / 1 receptor de

Mínima de 12 (doze) meses

Site: 33; Lªi): L;,Lª 13.31
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Fód. xx.xx.xx.xx - XC - E]

_ __ _ _ __ , __ __ item-.» 7;—:FONE:DE OUVlDO _ _ _________
Produto: Fone de Ouvido
Quantidade: 10 (dez) unidadesTipo: Leve FechadoMecanismo: Eixo—3D
Sensibilidade (dB SPLN © 1kHz): 125
Impedância Nominal: 32
Largura de banda da frequência de áudio (Hz): 12—28000
Comprimento do cabo (m): 1.5
Resposta de Frequência: 12 até 28kHzMax SPL 125 dB impedânciaPeso: 73 gramasFundo Fechado: Sim
Garantia: Minima de 12 meses
Produto de Referência: Fone de Ouvido AKG K414 P

"em? - FONE DE DUVIDO...'?BQÉ'SSIQNALWWÍ ,

Produto: Fone de Ouvido Profissional
Quantidade: 5 (cinco) unidadesTipo: Fechado
Dobrável: Sim, em no minimo 3 eixos
Largura da Banda da Freq. de Áudio (Hz) 10 — 28000
Comprimento mínimo do cabo: 3m
Tamanho minimo do driver 50mm
Potência de entrada máxima 500mW
Impedância Nominal () 32
Sensibilidade (dB SPLN ©1kHz 112
Usos: Monitoramento de estúdio / mixagem de estúdio /

Performance ao vivo

Cabo removível: SimOver-Ear SimFoldable Sim
Garantia minima: 1 ano
Produto de Referência: Fone AKG K182, ,f 10

Y/ Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
Site: “___-vª,. . _ ,. . t.,, _;___,'_ “_ 2



Item 9. -— CONVERSOR—BlDIREGIQNALanimam. com FONTE

Item:

Quantidade:

Entrada SDI:

Saida SDI:

Entrada de video HDMI 2.0

Saídas de Videos HDMI 2.0

Taxa SDI

Suporte Muititaxa

Atualizações:

Configurações:

Alimentação:

Ressincronizaçâo:

Taxas de Video SDI:

Acompanha fonte:

PALÁCIO DA LIBERDADE

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ — SP

LCód. xx.xx..xxxx ' XC %

Conversor Bidirecional SDI/HDMI 129 com fonte

5 (Cinco)

1 (uma)

Corresponde à entrada HDMI

1 xtipo A

1 x Tipo A

270Mb/1.5G/BG/BGI1ZG

Detecção Automática de SD / HD /2K / UItraHD e 4K

USB Tipo C

USB Tipo C

USB Tipo C

Sim

Comutáveis de 720p & 1080p e DCI 2K / Ultra HD / DCI 4K
Sim

Produto de referência: Micro Converter BiDirectionaI SDI / HDMI 12G Blackmagic, com fonte

Produto:

Marca:

Quantidade:

Composição:

Capacidade:

Dimensões (L x A x P):

Tensão máxima ! nominal:

Item 10 - BATERIA .Blºg—UIQSQQNY

Bateria BP—U70

Sony

4 (cquatro) unidades

Íon de Lítio

72Wh

41,5 x 84,5 x 69,7mm

16,4 V CC / 14,4 V CC

Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Item ,11,_- BATERIA NP-ngo. SONY “, “_
Produto: Bateria NP—F97OMarca: Sony
Quantidade: 6 (seis) unidadesTensão: 7,2 volts
Corrente: 2.600mAh / 4.400mAh ou 6.600mAh
Capacidade: 18.72 Wh, 31 .7h ou 47.52 Wh
Composição:
Garantia:

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200

Li—Íon

Minima de 12 (doze) meses

Site: r_sgyumócarPªg.).legzbl



Produto:

Marca:

Quantidade:

Entrada de Vídeo:

Saidas:

Saídas Auxiliares:

HDMI:

Ressincronização:

Ethernet:

Interface:

Padrões de Entrada HD:

MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Item. 12, ATEMMiniRro

ATEM Mini Pro

BlackMagic Design

1 (uma) unidade

4 (quatro)

2 (duas)

1 (uma)

4 x HDMI Tipo A, HD de 10bits alternável

Nas 4 entradas HDMI

10/100/1000 Base T paea streaming ao vivo.

1 x USB Tipo C de primeira geração.

de 720p50 a 1080i60

Fód. xx.xx.xx.xx - XC 3

Sistema Operacional: Windows 11Inclui fonte: Sim
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

WWWW _, W Item 13 - PLACA DE CAPTURA USB W W _ W WWW W

Produto: Placa de Captura USB
Quantidade: 2 (duas)
Tipo: Específica para câmerasEntrada: HDMI
Resoluções: de 480p60 a 4K60
Conectividade:

Acompanhamentos:
Garantia:

Porta USB 3.0 Tipo A ou Tipo C

Cabo extensão 3.0 A-to—C

Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Cam Link 4K EI Gato

Produto:

Quantidade:

Entrada:

Resoluções:
Interface:

Integração com Stream Deck
Garantia:

Item 14--=PLACA»DE CAPTURA PCIe HDMI

Placa de Captura

2 (duas)
4 x HDMI

de 480p a 2160p30
PCIe 2.0 x 4

Sim

Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Cam Link Pro El Gato

fx/ Praça dos Três Poderes, 74 — CEP:12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
Site: '- ;".Cí'“: ui I,_ WI
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[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' E]

,,,ltem 1.5, ,- PLACADECAPTURAPCIeSDI 4K,

Produto: Placa de Captura PCIe SDI 4k
Quantidade: 2 (duas)
Entrada e Saída de Vídeo SDI: 1x de SD a 4K de 10 bits, Suporta 4:22 a GGb/s e 4:4:4 a BGb/s.
Entrada/Saída de Áudio SDI: 16 canais embutidos em HD /2K / 4K — 8 canais embutidos em SD

Entrada de Sincronização: Tri-Sync ou BlackBurst
Interface: PCI Express 2 geração de 4 vias, compativel com slots PCI Express de

4, 8 e 16 vias.

Codecs Suportados: AVC-Intra, AVCHD, Canon XF MPEG2, Digital SLR, DV-NTSC,
DV—PAL, DVCPROõO, DVCPROHD, DPX, HDV, XDCAM EX, XDCAM HD,

XDCAM HD422, DNXHR & DNXHD, Apple ProRes 4444, Apple ProRes 422

HQ,

Padrões de Videos do SD ao 4K: 525i59.94 NTSC, 625i50 PAL / 720p50, 720p59.94, 720p60

1080p23.98, 1080p24, 1080p25, 1080p30, 1080p50, 1080p59.94, 1080p60

1080PsF23.98, 1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 1080PsF30

1080i50, 1080i59.94, 1080i60 / 2K DCI 23.98p, 2K DCI 24p, 2K DCI 25p/

2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 2160p29.97, 2160p30 /4K DCI 23.98p, 4K

DCI 24p, 4K DCI 25p

Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Placa DeckLink SDI 4K BlackMagic Design

Vltem 16 - IEVLEPROMPTERCQM SUPORTE/_

Produto: Teieprompter
Quantidade: 1 (um)Interface: USB C
Tela: 9” (1024 x 600px)
Dimensões: L 224 x A 219 x P 282 mm
Suporte: Sim, com carga máxima de 1Kg, alcance horizontal de 216mm e vertical de

411mm, e rotação de braço de 275º.

Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Prompter tudo-em—um EI Gato com suporte Wave Desk Stand

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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Produto:

Quantidade:

Resoluções:

Óptica:

Alcance:

Abertura:

Distância Focal:

Campo de Visão:
Conexão:

Garantia:

Produto de referência:

Produto:

Quantidade:

Teclas:

Interface:

Acompanha:
Garantia:

Produto de referência:

MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Webcam Profissional 4k

1 (um)

de 720p30 a 2160p60

Lente de Foco Automático

10—ºº em

f/ 2.0

21 mm

90º

USB Tipo C

[ Cód. xx.xx.xx.xx - XC ' EJ

Mínima de 12 (doze) meses

Facecam Pro ElGato

Stream Deck 15 Teclas

1 (um)

15 teclas LCD personalizáveis

USB 2.0

Cabo e estante de Mesa

Mínima de 12 (doze) meses

Stream Deck ElGato

14
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-
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Produto:

Quantidade:

Entradas de Videos SDI:

Saídas Loop SDI

Saída de Monitoramento SDI
Taxas SDI:

Saída Monitoramento HDMI:

Entrada de Áudio SDI:

Saídas de Áudio SDI:

Saída Webcam:

Ethernet:

Padrões de Entrada de Video:

Padrões de Streaming:
Streaming Direto:

Softwares Compatíveis:

Acompanha:

Garantia:

Produto de referência:

1,439 ”SBEMNGENCODEMK

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Em. xx.xx.xx.xx - XC - E '

Streaming Encoder 4K

1 (um)

1

1

1

1,56/36/66/126
1

16 canais de áudio embutidos

16 embutidos na saída loop

1 x USB—C de até 2160p60

10/100/1000 Base—T para streaming ao vivo; configuração de software
e atualização

de 720p50 a 2160p60.

de 720p25 a 2160p60

Ao vivo via Ethernet usando RTMP e SRT

Facebook, Twitch, YouTube, Twitter, Restream.l0, Vimeo,

BoxCast, Castr, AfreecaTV, Bilibiii, DouYu, Weibo, Zoom, Skype,

Microsoft Teams, QuickTime Player, FaceTime, OBS Studio,

Open Broadcaster, VLC, Wirecast Play, Wowza Streaming Engine

Cabos e assessórios.

Mínima de 12 (doze) meses

Blackmagíc Streaming Encoder 4k

ao
15
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' Cód. xx.xx.xx.xx ' XC ' E

Jtºm ººZST'É'ãA'VL'NPPÉQDEMK a

Produto: Streaming Decoder 4K
Quantidade: 1 (um)
Entrada de referência SDI 1
Saída de Vídeo SDI: 1
Saídas de Referência SDI 1
Taxas SDI: 1,56 / 36 / 66 / 126
Saída de Vídeo HDMI 2.0: 1

Entradas/Saídas de Transmissão Ao Vivo: 2 canais de áudio de transmissão ao vivo embutidos na saída
2 canais de áudio de programa embutidos na entrada

2 canais de audio de intercomunicação embutidos na entrada

Entrada de Áudio SDI: 16 canais de áudio embutidos na entrada de referência SDI
126

Saída de Áudio SDI: 16 canais de áudio embutidos na saída de referência SDI 126
2 canais de audio embutidos na saida SDI 126

Saida de Áudio HDMI: 8 canais de audio embutidos na saída de monitoramento
Saídas de Webcam: 1 x USB—C de até 2160p60
Ethernet: 10/100/1000 Base T para streaming ao vivo

Padrões de Entrada de Vídeo:

Padrões de Vídeo HDMI:

de 720p50 & 2160p60.

de 720p50 a 2160p50

Padrões de Video HDMI 4K: 4Kp23.98 DCI, 4Kp24 DCI, 4Kp25 DCI, 4Kp29.97 DCI, 4Kp30 DCI,
4Kp50 DCI, 4Kp59.94 DCI e 4Kp60 DCI

Padrões de Streaming: de 720p25 a 2160p60
Streaming Direto: Recebe Fluxos RTMP H.264 ou SRT H.265.

Facebook, Twitch, YouTube, Twitter, Restream.lO, Vimeo,

BoxCast, Castr, AfreecaTV, Bilibili, DouYu, Weibo, Zoom, Skype,

Microsoft Teams, QuickTime Player, FaceTime, OBS Studio,

Softwares Compatíveis:

Open Broadcaster, VLC, Wirecast Play, Wowza Streaming Engine

Acompanha: Cabos e assessórios.
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Blackmagic Streaming Decoder 4kL 164 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200Praça dos Três Poderes, 7
Site:
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Produto:

Quantidade:

Tipo de Alimentação:

Voltagem bateria:

Entrada Compativeis:
Conector de Entrada:

Conector de Saída:

Resolução máximo de saída:
Alcance mínimo:

Necessita de WI—FI e App:

Modo Espelho:
Modo Extensão:

Garantia:

Produto de referência:

Transmissor e Receptor HDMI sem fio

5 (cinco)

USB

5V

USB/HDMI

USB

HDMI

1080p

30 metros

Não

Sim

Sim

Mínima de 12 (doze) meses

Transmissor e receptor 1080p HDMI 30 Metros sem fio HongTop

, Item 22: : Witch Vídeo _,Wall 3X3ÇºÉ|ÍÍDMIFPíQVI

Produto:

Quantidade:

HDMI In:

HDMI out:

DVI In:

R$232 Port:

Optical Áudio:

Resolução:

Acompanha:
Garantia:

Produto de referência:

Switch Vídeo Wall 3x3 HDMI / DVI

1 (um)

1

9

1

Sim

Sim

1080p

Fonte de alimentação Bi volt / Controle Remoto

Mínima de 12 (doze) meses

Penton Vídeo Wall 3x3 Hdmi 1080p 9 Telas Saida Optica Dvi

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200
Site: III/WIW,I<VIL(IVLÇI.SQ;IÍ€É.bl'



Produto:

Quantidade:

Inclui caneta

Inclui ponta de reposição
Inclui cabo USB

Conectividade:

Resolução mínima:
Sensibilidade mínima:

Tamanho mínimo:

Garantia:

Produto de referência:

Produto:

Quantidade:

Cor:

Padrões VESA:

Lugar de Montagem:
Articulado:

Giratório:

Materiais:

Tipo de telas compatíveis:
Tamanho mínimo e máximo de tela:

Inclui Kit de instalação

Rodas:

Tamanho mínimo do eixo:

Peso suportado:
Garantia:

Produto de referência:

R$111.23 ——5 Mesa..:.D'ig'i'ta,l_izadora

item 24: SUPORTE DE,“! , ,
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Mesa Digitalizadora

2 (duas)
Sim

Sim

Sim

Entrada USB

5.080dpi

2048

5,98"

Mínima de 12 (doze) meses

Mesa Digitalizadora One By Wacom CTL472

Suporte para TV

1 (um)

Preto

400x400 / 300x300 / 200x200/ 100x100 / 75x75

Chão

Sim

Sim

Aço e carbono

LCD / LED / Plasma / Curva

32" / 75"

Sim

Com trava de segurança

1,5m / 1,8m

50KG

Mínima de 12 (doze) meses

Suporte Pedestal Móvel 32 a 75 Suportaço

18
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Produto: Suporte para TV
Quantidade: 1 sistema contendo 9 Headsets + 1 Hub + assessórios

Parâmetros do Hub:

Interface: RJ45 / Interface de Alimentação / Áudio 4 fios / USB / áudio 2 fios/
Áudio PGM / USB-C / Headset OB1O lAntena RFAntena: Externa

Alimentação: Alimentação CC / bateria NP / Bateria V Mount / Bateria G Mount
Ajuste de Volume: Botão
Alcance Transmissão: 350m
Faixa de Frequência: 1,9Ghz
Tecnologia sem fio: Salto de Frequência adaptável
Potência sem fio: 5 21dBm (125,9mW)
Largura da Banca: 1,728Mhz
Sensibilidade de Recepção <—90dBm
Resposta de Frequência: 150Hz-7kHz
Relação sinal ruído: >55dB

Assessórios

Acompanha: Headset com fio / estojo carregamento 8 slots / 16 baterias dos
Headsets / 9 almofadas para mic / 2 adaptadores CC 12V/2A / 9

almofadas couro supra—auric/ 9 almofadas espuma para orelha / Cabo

USB ——A para USB-C / 4 Antena alto ganho / estojo de armazenamento

Parâmetros do Headset
Interface: USB—C
Antena: Integrada
Alimentação Bateria
Tempo mínimo operação: 10 horas

Garantia: Mínima de 12 (doze) meses

Produto de referência: Intercom Solidcom Ct Pro — Hub 88

19
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Item 26 - LOUSAaleGlTAL: COM .,»PC . Embarcado

Produto:

Quantidade:

Tamanho:

Tecnologia:
Áudio:

Entrada:

Câmera Integrada mínima:

Microfone Integrado:

Compativel:

Sistema Operacional Embarcado:

Espelhamento:

Suporte de parede:
Alimentação:

Assessórios:

Parâmetros do PC embarcado:

Lousa Digital com PC Embarcado

1 (um)

75"

Infra—vermelho 20 toques

2 alto-falantes de 10W

HDMI / USB Touch / USB Midia

16Mp

Sim — Captação de até 10 metros

Windows 7/8/10/11

Android

Sim

Incluso

Bivolt

2 ponteiras. cabo energia, controle remoto

CPU mínima: Intel loe Lake U 11ª geração

Processador: Intel UHD Graphics 11ª Geração

Armazenamento: SATA 256 SSD

Memória: DDR4 16G

Placa Gráfica Integrada; HDMI e DisplayPort

Wi-fi: 1*M12 2230

Lan: Ethernet

Sistema Operacional: Windows 11 Pro BR

Conexões: HDMI / DisplayPort / USB 3.0 / RJ45 / Audio p2 / MIC / USB tipo C

Garantia:

Produto de referência:

Mínima de 12 (doze) meses

Monitor Interativo Qualipix DX 75 com OPS Windows PC Qualipix

20
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QUAL A NECESSIDADE
A SER ATENDIDA?

PALÁCIO DA LIBERDADE

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

[ Cód. xx..xxxx.xx - XC ' E]

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Para melhor compreensão da necessidade a ser atendida, primeiramente é
preciso registrar neste ETP que os diversos equipamentos da TV Câmara
Jacareí podem ser caraterizados de 5 (cinco) formas distintas:

1 — Equipamento Prioritário: são os que, no caso de falta, ocorre, de forma
iminente, a interrupção dos trabalhos do setor, afetando sessões,
audiências e demais trabalhos. Exemplos: câmeras, exibidores, switcher.

2 — Equipamento Básico: na ausência, possuem a caraterísticas de diminuir
a qualidade e aumentar o tempo do serviço prestado. Difere—se do
Equipamento Prioritário no sentido de que pode ou não interromper os
serviços do setor, a depender da existência ou não de backups ou de
possiblidade de correção parcial por métodos não convencionais Exemplos:
pilhas, cabos, luzes e microfones.

3 - Equipamentos de Backup: nome autoexplicativo. Ressalto que os
Equipamentos Prioritários — e parte dos Equipamentos Básicos — devem
possuir o seu respectivo Backup, evitando pausa repentina dos serviços.

4 — Equipamentos de Melhoria: são os que permitem a atualização do
método de trabalho, aumentando a produtividade e a qualidade, além de
proporcionar novas formas de produção. Exemplos: monitores de retorno,
monitores de alta resolução, gravadores digitais, luzes de correção.

5 — Equipamentos de Avanço: são equipamentos de experimentação, que
podem ou não cumprir o papel incialmente desejado, a depender do know—
how dos servidores, compatibilidade de sistema, cultura de trabalho etc.
Exemplos: telas digitais, softwares NDI, transmissores modernos.

Diante do contexto, a TV Câmara Jacareí necessita, anualmente, de
equipamentos destas naturezas, em especial dos prioritários, básicos e
backups, permitindo a continuação dos trabalhos sem interrupções.

Segue abaixo a lista deste ano a ser adquirida por ordem de prioridade,
seguidas das justificativas.

e ' , ' _ , , Trata-se de itens básico, em que
anualmente devem ser adquiridos para reposição. Alguns

21
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equipamentos do setor não trabalham adequadamente com pilhas
recarregáveis, necessitando deste modelo padrão.

o _ Devido à alta umidade da Reserva
Técnica, onde grande parte dos equipamentos estão armazenados,
fungos estão ocorrendo nas lentes das câmeras filmadoras. Como, a
médio prazo, não há perspectiva de outro local para
armazenamento, necessitamos combater a umidade.

. ' ' O projeto SlCom tem demandado
uma forma de solucionar casos em que há necessidade de assinatura
manual, via caneta, mas de forma digitalizada, nos documentos da
Casa. Com os coletores de assinatura, o contexto poderá ser
resolvido, fazendo com que nosso sistema interno tenha agilidade
na evolução.

o , Trata-se de itens básico, em que
anualmente devem ser adquiridos para reposição. Alguns
equipamentos do setor não trabalham adequadamente com pilhas
recarregáveis, necessitando deste modelo padrão.

o ' Trata- -se de itens básico, em que
anualmente devem ser adquiridos para reposição.. ' , _ ' Após testes em
2024, constatamos que estes microfones, que são cinco vezes mais
baratos que os microfones lapelas tradicionais, exercem a função
com eficiência.

. ,. _ , - ._ Reposição padrões do setor.. . ' . Equipamento direcionado
aos editores e ao diretor de imagem, para o andamento ao vivo das
sessões, que requer sofisticação de áudio e cancelamentos de
ruidos.' Reposição de conversores
HDMI / SDI, essenciais para retornos em TV's tradicionais

. Reposição padrões do setor.
o . , Necessário para Backup provisório

em caso de falha da Switcher tradicional Tricaster.. , Essencial para
melhorias do envio dos arquivos legislativos em ótima qualidade aos
vereadores, sofisticando os meios de transparência pública via
audiovisual.. , ' ' 1,1 , Backup para os
atuais e proposta de inovação nas gravações fora do estúdio, que
requerem o equipamento portátil e redutivo

. Videoconferência e gravações remotas
X com qualidade& , 22
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. » Visa agilizar procedimentos
automatizados na TV, criando atalhos de fluxos audiovisuais.. ' ' * ' » Equipamento para
melhoria do sinal via Web, além de possibilitar transmissões ao vivo

fora do prédio.0 ' " * * Troca de
informações de vídeos sem necessito de cabos, possibilitando maior
distância na transferência.

. . ' ' , , Atualmente nosso divisor de
sinais não possui Backup.

. _ ' ' ' Maior possibilidade de as Artes
gráficas serem sofisticadas.

. : Suporte para TV do estúdioo . ,, Atualmente, durante
eventos ao vivo, a TV Câmara não possui equipamento especifico
para comunicação entre os servidores, dificultando correções e
mudanças eventuais e contingenciais. Com tal equipamento, o fluxo
de informação será instantâneo e o produto audiovisual será
otimizado.

. , Otimização e correção do equipamento
da sala de Reuniões, onde atualmente possui um projetor que não
mais é adequado ao espaço, além de lousa branca inutilizável. A
Lousa Digital possibilitará reuniões eficientes que poderão ser
exibidos material digital sem a presença de cabos (via
espelhamento), além de reuniões remotas instantâneas, pois a
Lousa possui webcam acoplada.

SCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇAO

QUAL O TIPO & Bºm“(, .
DE OBJETO . |:] Semço,

UAL A -Q Não contmuada.
NATUREZA?

QUAL A 12VIGÉNCIA? meses

PODERÁ HAVER N_ Nao
PRORROGAÇAO?

Não

Praça dos Três Poderes, 74— CEP: 12. 327- 901- Tel.: (12)3955-2200 ' //
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ONDE FORAM

PESQUISADAS AS

ANTERIOR?

Item Descrição detalhada
PADRÃO MÍNIMO Aparelhos novos, não recondicionados, em embalagem original lacrada,
DE QUALIDADE 1 com todos os acessórios que os compõem, e respectivas garantias,

conforme determina as especificações técnicas anexadas.

, . ' E ecificar:HA CRITERIOS DE '] Slm' Sp
SUSTENTABILIDADE?

Não.

HÁ NECESSIDADE E! Sim.
(,

DE TREINAMENTO. .Não.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Consulta a fornecedores. .Contratações Similares.

MELHOR SOLUÇÃO

, IInternet. EI Audiência pública.
POSSIVEIS

SOLUÇÓES? El Outro. Especificar:
To os os' ns tecni mentee conomicamente foram ensados ara encaixar—seJUSTIFICATIVA º' 'te ºª _º p. p , .

TÉCNICAE dentro do orçamento determinado e mantendo a qualidade necessarla para o
ECONÓMICA PARA A prosseguimento dos trabalhos.

ESCOLHA DA

HÃ RESTRIÇÃO DE
FORNECEDOREs?

Há restrição de Marcas e Modelos.

Os itens abaixo necessitam ser exatamente conforme descrito nas especificações,
incluindo modelo e marca, para que haja compatibilidade com O sistema ou
estrutura já existente na Casa.

. Baterias BP-U70 Sony — Compatibilidade com nossas câmeras PXW
da Sony.

. Mini-Atem Pro — Compatibilidade — Necessitamos do switcher da
marca BIackMagic Design em função de nossa IVIatriz, conversores e

outros equipamentos já pertencerem a esta marca, além do Know—
How adquirido pelos servidores em manipular e gerenciar itens
desta marca.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

24
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O QUE SERÁ
CONTRATADO” Aquisição de equipamentos à TV Câmara Jacareí.

QUAL O PRAZO

DA GARANTIA A garantia contratual é de 12 meses a partir da assinatura do contrato.
CONTRATUAL?

Justificativa: O fornecedor do item deverá, quando necessário, se
responsabilizar e buscar a assistência técnica para atendimento
especializado, para cobrir reparos durante o periodo de 12 meses. Todos

os custos de locomoção, peças, taxas, correios, entre outros, serão de
responsabilidade do fornecedor, devendo realizar a retirada do item

danificado na Câmara Municipal em até 5 (cinco) dias úteis após
comunicação do fato. A devolução do item também deverá ocorrer na

Câmara Municipal, mantendo como canal de Comunicação os números
12 3955—2237 ou 12 9 9742—3896, devendo registrar o andamento do
contexto (prazo de devolução, problemas identificados e demais
informações importantes) pelo e—mail
marcio.martinele©jacarei.sp.leg.br.

HÁ NECESSIDADE

DE ASSISTENCIA Sim.
TÉCNICA?

HÁ NECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO? Não.

. STIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSARIO » '

Análise de contratações anteriores. l] Análise de contratações Similares.COMO SE OBTEVE O . . .
Especdicar: (lndzcar a metodologza).QUANTITATIVO

ESTIMADO? D Olmº-

Item Descrição Und Qtd
1 Desumidificador Un 1
2 Coletor de Assinaturas Un 6

ESPECIFICAÇÃO

3 Pilhas Alcalinas AAA Un 24
4 Pilhas Alcalinas AA Un 24
5 Pilhas recarregáveis AA Un 50

25
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6 Microfone Lapela DSLR e Celular pct 6
7 Fone de Ouvido pct 10
8 Fone de Ouvido Profissional Un 5
9 Conversor Bidirecional HDMI/SDI Un 4
10 Bateria BP-U70 Un 4
11 Bateria NP—F970 Un 6
12 Mini Atem Pro Un 1
13 Placa de Captura USB Un 2
14 Placa de Captura PCle HDMI Un 1
15 Placa de Captura PCIe SDI Un 1
16 Teleprompter com suporte Un 117 WebCam Pro Un 1
18 Stream Deck Un 1
19 Streaming Encoder Un 1
20 Streaming Decoder Un 1
21 Transmissor Receptor HDMI sem fio Un 5
22 Switch Vídeo Wall 3x3 Un 1
23 Mesa Digitalizadora Un 224 Suporte TV Un 1
25 Sistema de Intercomunicação sem fio Pct 1

Lousa Digital com PC Embarcado Un 1

' ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

El Painel de preços. Contratações similares.

UslfIÍÍJZSNA Internet. Fornecedores (lojas online).
PESQUISA Especificar: (Indicar o meio).

El Outro.

1531113222? "em Descriçãº Uniãªgrms) Qtde niggªs)
26
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1 Desumidificador R$ 2.800,00 1 R$ 2.800,00
2 Coletor de Assinaturas R$ 3.200,00 6 R$ 19.200,00

3 Pilha Alcalina AAA R$ 4,50 24 R$ 108,00
4 Pilha Alcalina AA R$ 8,00 24 R$ 192,00
5 Pilha Recarregável AA R$ 26,25 50 R$ 1.312,50

6 Micrºfºne Lªpºlª DSLR ª R$ 1.800,00 6 R$ 10.800,00Celular

7 Fone de Ouvido R$ 200,00 10 R$ 2.000,00
8 Fone de Ouvido Profissional R$ 1.400,00 5 R$ 7.000,00

9 Conversor Bidirecional HDMI R$ 2.200,00 5 R$ 11.000,00SDI

10 Bateria BP—U7O R$ 4.000,00 4 R$ 16.000,00

11 Bateria NP-F970 R$ 200,00 6 R$ 1.200,00
12 Mini Atem Pro R$ 3.000,00 1 R$ 3.000,00
13 Placa de Captura USB R$ 1.000,00 2 R$ 2.000,00

14 Placa de Captura PCIe HDMI R$ 2.500,00 1 R$ 2.500,00

15 Placa de Captura PCIe SDI R$ 3.000,00 1 R$ 3.000,00

16 Teleprompter com suporte R$ 2.800,00 1 R$ 2.800,00

17 Webcam Pro R$ 4.000,00 1 R$ 4.000,00
18 Stream Deck R$ 1.500,00 1 R$ 1.500,00
19 Streaming Encoder R$ 8.000,00 1 R$ 8.000,00

20 Streaming Decoder R$ 8.000,00 1 R$ 8.000,00

21 Transmissor/Receptor HDMI R$ 400,00 5 R$ 2.000,00
sem fio
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22 Switch Vídeo Wall 3x3 R$ 800,00 1 R$ 800,00

23 Mesa Digitalizadora R$ 300,00 2 R$ 600,00

24 Suporte TV R$ 800,00 1 R$ 800,00
25 Sistema lntercomunicação sem R$ 50.000,00 1 R$ 50000300

fio

26 Lºusª Digitª' ºº'" PC R$ 17.000,00 1 R$ 17.000,00
Embarcado

TOTAL 177.612,50

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

x Sim. (Objeto divisível).

I:) Objeto indivisível. DPerda de escala.
A SOLUÇÃO SERÁ

DIVIDIDA EM ITENS ,, El Tecnicamente inviável. E! Economicamente inviável.Ei Não. Por quê?
EI Aproveitamento da [] Outro.

competitividade. Especificar:

CONTRATAÇOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

HÁ CONTRATAÇÓES EI Sim. Especificar:
CORRELATAS OU

INTERDEPENDENTES? Nªº.

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO

Especificar item do PCA:
HÁ PREVISÃO D Sim-
NO PLANO DE

CONTRATAÇÓES Providências: Por questões de vantajosidade, os itens 2,6 e 9, que
ANUAL? X Nãº. estavam previstos no PCA 2026, foram adiantados, enquanto os demais

não estão previstos.

RESULTADOS PRETENPII)OS

QUAIS 05 [:| Manutenção do Funcionamento EI Redução de Custos
BENEFICIOS Administrativo D Aproveitamento de Recursos Humanos

PRETENDIDOS NA

CONTRATAÇÃO? Ei Redução dos Riscos do Trabalho Ganho de EficiênciaA 28
& Praça dos Três Poderes 74 - CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200// !

Site: divx"? mic.» !*:



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

[ Cód. xx.xx.xx.xx ' XC - E]

Serviço/Bem de Consumo E! Realização de Política Pública

x Outro. Especificar: Substituições e atualizações

PROVWDÉNCHASPENDENTES

HÁ PROVIDÉNCIAS III Sim. Especificar:
PENDENTES PARA O

SUCESSO DA

CONTRATAÇÃO? Não.

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Especificar os impactos: Há solicitação de pilhas e outros
equipamentos elétricos que, após determinado tempo de vida, devem
ser corretamente descartados.

HÁ PREVISÃO DE Slm' Especificar as medidas de mitigação dos impactos: Em relação às
IMPACTO AMBIENTAL pilhas que serão substituídas, a Câmara providenciará descarte correto,
NA CONTRATAÇÃO? assim como, no tempo correto, O mesmo deverá ser feito para itens não

patrimoniados, enquanto os patrimoniados deverão ser devolvidos ao
Executivo Municipal com orientação de descarte correto.

E! Não.

CONCLUSÃO

Sim.A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE, A ,, NTECNICA, SOCIOECONOMICA E AMBIENTAL . El Nao.

Jacareí, 3 de outubro de 2025.

MARCIO FERREIRA MARTINELE

Secretário-Diretor de Comunicação

29
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo III - Procuração

A empresa .................................... , devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob o nº ................. , com sede na Rua ..................... , nº

......... ,bairro , cidade de , estado de , por
seu sócio ....... (denominação do contrato), ...................... , brasileiro,

.......... (estado civil), (profissão), residente e domiciliado na
cidade de ............ , nomeia e constitui seu REPRESENTANTE, o Sr.

................... , (estado civil), (profissão), portador da
cédula de identidade RG nº ............. , e do CPF/MF nº ...................... , a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante,

junto à Câmara Municipal de Jacareí, na Licitação PREGÃO
ELETRÓNICO nº 90.01212025, em especial para participar das sessões

licitatórias, firmar declarações e atas, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12327-901 — Tel.: (12)3955—2200
Site : LUL&JJ<£<'LI£L :. » , I c Liu;
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo IV — Declaração - Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A empresa ............................................... , CNPJ nº
................................... , declara a Câmara Municipal de Jacareí, para fins de
participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Declara-se, ainda, ciente das
responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local e data

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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Anexo V - Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa .................................... , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

nº ................. , com sede na Rua ..................... , n.º ......... , bairro ................... ,

cidade de .......... , estado de ............. , neste ato representada pelo Senhor
..................... , portador do RG. n.º DECLARA expressamente que
atende plenamente os requisitos de habilitação impostos no Edital para
participação no PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025 da Câmara Municipal

de Jacareí, em conformidade com o disposto no art. 63, inc. I, da Lei nº
14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

CW»
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—90l - Tel.: (12)3955-2200

Site: )DALugliig-i aurea hr



CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.01212025

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente De Proposta

A empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... , com sede na
cidade de ........ , estado de ........ , na Rua .......................... , nº ..... , bairro .............. , por meio de
seu representante legal que a esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Eletrônico nº
90.012/2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.012/2025 da Câmara
Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(0) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.012/2025 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
nº 90.012/2025 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(g) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

(h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firma-la.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955-2200
Site: &&)LJLCMCIÍ-SQLUEJLE



PALÁCIO DA LIBERDADE
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.01212025

Anexo VII — Proposta Comercial

....................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº , por
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar à Câmara Municipal

de Jacareí a sua Proposta Comercial para Aquisição de equipamentos para a TV Câmara,

nas especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência deste Edital, submetendo—

se aos demais termos e condições previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.012/2025 e

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que tenham sido cometidos quando
da preparação da presente proposta.

Item Descrição Cód. Qtde. Marca UnitxãilgliRm mªlª“
1 Desumidificador 602183 1 R$ R$
2 Coletor de Assinaturas 480738 6 R$ R$
3 Pilha Alcalina AAA 419860 24 R$ R$
4 Pilha Alcalina AA 341044 24 R$ R$
5 Pilha Recarregável AA 424671 50 R$ R$
6 Microfoªecljãªlf DSLR 635694 6 R$ R$
7 Fone de Ouvido 359558 10 R$ R$
8 Fºszãssíâzzrº 5 R$ R$
9 ConveLsSÃ/“Bigglecional 604376 5 R$ R$
10 Bateria BP—U7O 397374 4 R$ R$
11 Bateria NP—F970 260043 6 R$ R$
12 Mini Atem Pro 615118 1 R$ R$
13 Placa de Captura USB 483815 2 R$ R$ ] ]

Praça dos Três Poderes, 74 . CEP: 12327-901» Tel.: (12)3955-2200 ' ;
Site: LELLLULMQELCL-th & ,/,
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Placa de Captura PCIe14 HDMI 356828 1 R$ R$
15 Placa de Captura PCIe 625447 1 R$ R$SDI

Teleprompter com16 suporte 611025 1 R$ R$
17 Webcam Pro 479217 1 R$ R$
18 Stream Deck 6151 18 1 R$ R$
19 Streaming Encoder 407087 1 R$ R$
20 Streaming Decoder 407087 1 R$ R$

Transmissor/Receptor21 HDMI sem fio 430443 5 R$ R$
22 Switch Vídeo Wall 3x3 479396 1 R$ R$
23 Mesa Digitalizadora 300011 2 R$ R$
24 Suporte TV 356122 1 R$ R$

Sistema
25 Intercomunicação sem 612333 1 R$ R$

fio

Lousa Digital com PC26 Embarcado 618881 1 R$ R$
Valor Total R$

A empresa .................................................... , por meio do seu representante legal, em

cumprimento ao disposto no â1º do artigo 63 da Lei Federal 14.133/21, DECLARA

expressamente, sob as penas da Lei, que esta proposta comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

/ ,
& ., (Representante legal da empresa)

Praça dos Três Poderes 74-CEP112 327- 901— Tel (l2)3955— —2200Site: 375,4 7,7 tl. lr
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Razão Social da Proponente: ............................................................................................................

CNPJ/MF: ..........................................................................................................................................

Endereço completo: ............................................................................................................................

Fone/Fax: ...........................................................................................

Nome do Representante: RG nº ...................... CPF/MF:

à/
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327-901 - Tel.: (12)3955—2200 ;

Site: “Wu, aczu'uLiQIcubr
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Anexo VIII — Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII/CF

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas

da lei, que não emprega menores de 14 (quatorze) anos em seu quadro de
funcionários, bem como não expõe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos

aos serviços noturnos, perigosos e insalubres, da forma proibida pelo artigo 7º, XXXIII

da Constituição Federal.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,
estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso VI

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 * Tel: (12)3955-2286/222l "
LLQJALULLI w lca luz.
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XXIAAAA

(Processo nº 3089/2025)

* , . .:.: .,;R'ELsÍÍuMo .

CONTRATANTE

CÁMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº 50.437.516/0001-76.

CONTRATADO

O) Nome da pessoa físicaº”!
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx.

ou

Nome da razão social da pessoa jurídica

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx—xx.

OBJETO

© Aquisição de equipamentos para a TV CâmaraJacareí.

ENTREGA
Forma Única.

Prazo 60 (trinta) dias corridos, a contar da
ª assinatura do contrato.

Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
Local dos Três Poderes, 74, Centro - Jacareí, Cep nº

12327-901, nos moldes determinado no Anexo
II — Termo de Referência.

Página 1 de 123 /
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VALOR TOTAL DO CONTRATOR$ ( )
REAJUSTE, . [| [I
/ndlce El IPCA INPC El INCC IGPM
Período A cada 12 (doze) meses a contar da data do

orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

© Forma Ordem bancária ou boleto.
O pagamento será efetuado pela Tesouraria da
Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou por
boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis
posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que O fará após O recebimento e conferência do
objeto contratado.

Prazo

FISCALIZAÇÃO

5%: A fiscalização do contrato será exercida pelo servidorMÁRCIO FERREIRA MARTINELE, CPF Nº
289.679.638-07, matrícula nº 927, lotado na Secretaria
de Comunicação.

VIGENCIA

Prazo 180 (cento e oitenta) dias.

InícioL ___/__l____
& Página 2 de 23
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Fim

"CLÁUSULAS CONTRATUAIS .

CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº 50.437.516/0001-76, com
sede na Praça dos Três Poderes, 73, neste ato representado pelo seu
Presidente, o vereador PAULO LUÍS SANTOS, brasileiro, portador da

CONTRATANTE cédula de identidade RG nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx—xx,
com domicilio na [inserir endereço].

OUCONTRATADO ,
NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURIDICA, CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO
REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx—xx, com
domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90.012I2025, constante no
Processo nº 3017/2025 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.

Ji/
Página 3 d/eu»23
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CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto deste contrato é o Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí,
conforme descrito no Termo de Referência —Anexo II, o qual ADERE a este documento para
todos os fins.

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 O objeto do contrato em tela e o seguinte:

Valor
V 1Item Descrição Cód. Qtde. Marca Unitário a orTotal (R$)

(R$)

] Desumidificador 602183 1 R$ R$
2 Coletor de Assinaturas 480738 6 R$ R$
3 Pilha Alcalina AAA 419860 24 R$ R$
4 Pilha Alcalina AA 341044 24 R$ R$
5 Pilha Recarregável AA 424671 50 R$ R$

Microfone La ela 6356946 'º 6 R$ R$
DSLR e Celular

7 Fone de Ouvido 359558 10 R$ R$
Fone de Ouvido 4709018 . . 5 R$ R$

ProfISSlonal

9 Conversor Bidirecional 634376 5 R$ R$
HDMI SDI

10 Bateria BP—U7O 397374 4 R$ R$
ll Bateria NP-F97O 260043 6 R$ R$
12 Mini Atem Pro 615118 1 R$ R$l & Página 4 de 23
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13 Placa de Captura USB 483815 2 R$ R$
Placa de Ca tura PCIe 35682814 'º 1 R$ R$

HDMI

Pl a de Ca tura PCIe 62544715 ªº º 1 R$ R$
SDl

Tele rom ter com 61102516 ªº 'º 1 R$ R$
suporte

17 Webcam Pro 479217 1 R$ R$
18 Stream Deck 615118 1 R$ R$
19 Streaming Encoder 407087 1 R$ R$
20 Streaming Decoder 407087 1 R$ R$
21 Transmissor/Receptor 480443 5 R$ R$

HDMI sem fio

22 Switch Vídeo Wall 3x3 479396 1 R$ R$
23 Mesa Digitalizadora 300011 2 R$ R$
24 Suporte TV 356122 1 R$ R$

Sistema 61233325 Intercomunicação 1 R$ R$
sem fio

Lousa Di ital om PC 61888126 ª º 1 R$ R$
Embarcado

Valor Total R$

CLÁUSULA 4

Entrega do bem

4.1. As condições de entrega e recebimento do bem adquirido são aquelas previstas no
Termo de Referência —Anexo II, a qual deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da assinatura do contrato, nos moldes descritos no Anexo II — Termo lde Referência. Á/

Página Me 23 /
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4.2. A contratada deverá fornecer garantia do fabricante dos bens indicados por, no minimo,
12 (doze) meses a partir do recebimento do objeto pelo fiscal do contrato.

4.3 A contratada deverá, quando necessário, se responsabilizar e buscar a assistência
técnica para atendimento especializado, para cobrir reparos durante o período de 12 (doze)
meses da garantia mencionada no item 4.2.

4.3.1 Todos os custos de locomoção, peças, taxas, correios, entre outros, serão de
responsabilidade da contratada, devendo realizar a retirada do item danificado na sede da
contratante em até 05 (cinco) dias úteis após comunicação do fato. A devolução do item
também deverá ocorrer na sede da contratante, mantendo como canal de Comunicação os
números (12) 3955-2237 ou (12) 99742-3896, devendo registrar o andamento do contexto
(prazo de devolução, problemas identificados e demais informações importantes) pelo e—mail
marcio.martinele©jacarei.sp.leg.br.

CLÁUSULA 5

Do Preço

5.1. O valor global do contrato é R$ ( ). Todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas nestes preços,
tais como: tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2025, conforme
informação acerca da disponibilidade orçamentária acostada aos autos, nas classificações
abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fontes 01.031.0001.2268 e 01.031.0001.2001

Cat. Econômicas 44.90.5235 e 33.90.30171 Página 6 de 23
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r Fichas 18 e 21

CLÁUSULA 7

Reajuste

7.1 O contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de / /
(data do orçamento estimado).

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquelefor devido.

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice
de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3.

7.5 O reajuste será automático e independerã de requerimento do CONTRATADO.

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a

sua Última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.8 Caso o indice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as
PARTES elegerão novo indice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.

CLÁUSULA 8

Pagamento

8.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, através
de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil,
ou por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato, que o fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

Págjna 7 de 23

Site! ,«i; "4 L iii,; J, »,:J JPraça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 — Tel.: [12)3955-2200 <,, /_./

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

l '



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

8.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas
para saneamento das pendências.

8.3 Na hipótese do item 8.2, o prazo para pagamento começará a correr depois da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

8.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.5 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sitios
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei
Federal nº14.133/21.

8.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que
foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de
inexecução contratual.

8.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o
item 8.6, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 05
(cinco) dias úteis. Não sendo regularizada, deve—se instaurar o procedimento de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.7 a autoridade
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto
se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do
contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de
alta relevância.
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8.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por
ocasião do pagamento.

8.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em
relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento
ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA9

Garantia de cumprimento contratual

9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA10

Obrigação das partes

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido para que ele seja substituido, reparado ou corrigido às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do
CONTRATADO.

Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.

Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato.

Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.
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2 O CONTRATADO tem a obrigação de:

Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência,

Realizar a entrega conforme especificação do Termo de Referência, de modo a permitir
que o responsável pelo recebimento reúna condições de averiguar a correta entrega do
bem contratado.

Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25%
do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a
27, da Lei Federal nº 8.078/90.

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e
de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos
pagamentos devidos ou da garantia.

Na hipótese do item 8.5, parte final, guando solicitado o CONTRATADO deverá entregar
ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
da sede do CONTRATADO.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Página 10 de 23
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6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

]. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE.

k. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.

l. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para qualificação, na contratação direta.

m. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para
pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.

n. Comprovar o cumprimento da alinea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, caso o previsto inicial-mente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21.

p. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em
âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA 11

Responsabilidade por danos

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros e
exclusivamente sua.

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano
causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA 12

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as
seguintes sanções:

Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de
“Impedimento de licitar e contratar”.

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano ao
CONTRATANTE ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

Dar causa à inexecução total do
contrato.

. Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame.

Deixar de manter sua proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contratar”.

Site:
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. Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato.

. Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato.

Comportar—se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame.

. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei Federal nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, |, da Lei Federal nº14.133/21.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Moratória

a. 0,033% sobre o valor da parcela
inadimplida por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos

b. 1 a 30% sobre o valor total do
contrato por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos (inserir o número de dias)
pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

Compensatória

1% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do seu objeto.
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12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado de sua intimação.

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em
até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela Contratada a
imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

12.10 A aplicação das sanções deve observar:

a. A natureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas em
conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o
contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade dep análise jurídica prévia.

12.13 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por
ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (orais) e no
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

12.14As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 13

Alterações do contrato

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/21.

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato
para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei
Federal nº 14.133/21.

13.6 A possibilidade de transferência do objeto ora contratado à matriz/filial será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante.

CLÁUSULA 14

Extinção do contrato

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem
cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.
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14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará
constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 15

Fiscalização

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor MÁRCIO FERREIRA
MARTINELE — SECRETÁRIO-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO, CPF nº 389.679.638-07,
matrícula nº 927, lotado na Secretaria de Comunicação.

CLÁUSULA 16

Interpretação

AS dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus
regulamentos, Ato da Mesa 08/2023 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o
assunto.

CLÁUSULA 17

Divulgação e publicação

17.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Boletim Oficial do Município em forma de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

17.2 Os prazos contidos no item 18.1 São contados da data da assinatura do contrato.

f”. [:”]. : ._, x/ Pagina 16 de 23
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 » Tel.: (12)3955—2200Site: __ ' '



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 18

Vigência

18.1 O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, com início em _/_I
e término em l_l ), não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA 19

ANTICORRUPÇÃO

19.1. Na execução do presente Contrato é vedado a Administração Municipal Direta e

Indireta e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:

a). Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico—financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

CLÁUSULA 20

,a"
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Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Jacareí-SP para resolver os litígios oriundos
deste contrato.

Jacareí, de de 2026.

NOME DO TITULAR NOME DO CONTRATADO
Cargo Nome do representante, se não for PFContratante Contratado

NOME DA TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx—xx CPF: xxx.xxx.xxx—xxTestemunha Testemunha
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.012/2025.
Objeto: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí.
Contratada:

Nome : PAULO LUÍS SANTOS

CARGO: Presidente
RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

E-mail:

Nome :

CARGO:

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

End.comerciai:

E—mail:

Jacarei, de de 2026.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ EMPRESAContratante Contratada
fi

. P
/>_/
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO nº:

OBJETO: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando—se,

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

cl) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nºO1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí, de de 2026.

AQTQRIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃº/ENIIDADEe

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

REêPQNêÁVEIS PELA HOMOLOQAQÃO DO CERTAME Oº RATIFICAQÃQ DA

DI PEN AIINEX IBILIDADE E ICITA ÃO:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

RESPQNSÁVEIS QLJE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo cºntratante:
Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:
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Pela contrªtada:
Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

QBDENADQR DE DESPEgAS DA CQNTBATANTE:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

QESTQRIEQI DO CQNTRATQ:

Nome: GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA

Cargo: GERENTE DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

CPF:

Assinatura:

DEMAis REgPºNSÁVEIg:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome: MÁRCIO FERREIRA MARTINELE

Cargo: SECRETÁRIO-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO

CPF:

Assinatura:
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PALÁCIO DA LIBERDADE

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE/SP
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº: 50.437.516/0001-76

Contratada:

CNPJ nº:

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.012/2025

Data da assinatura: ___/___!

Objeto: Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacarei.

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram—se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Jacareí, de de 2026.

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PAULO LU/S SANTOS

Presidente

,V/- ' i

Página 23 de/ZB
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200

Site: Lili:; gig li



" CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo X - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: __________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________________________________________________________________

Ramo de atividade:

Endereço:
Sªwa .......................................................................................................................................................Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal: ____________________________________________________________________________________________________________________________

Banco: ________________________________________ Agência: _____________________________ c/c: ______________________________________

Telefone: ( ) _____________________________________________________ Fax: ( ) ________________________________________________________Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nota Fiscal: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Material: Sim ( ) Não: ( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: .......................................................................................................................................................

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

RG/órgão expedidor:
CPF:
Fone
Res.: """""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""

e-mail:

],
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PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONICO nº 90.012l2025

ANEXO XI -MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Caso haja interesse na participação na presente licitação, solicitamos o

preenchimento da ficha abaixo e seu encaminhamento ao Departamento de Licitações e

Contratos da Câmara Municipal de Jacareí, através do tel.: (12) 3955-2268/2286/2221, ou

pelo website www.jacarei.sp./eg.br, para que possa receber eventuais alterações do Edital e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA

(razão social completa)

CNPJ

ENDEREÇO

(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARA

CONTATO

E — MAIL

Nº do EDITAL

RETIRADO
PREGÃO ELETRONICO nº 90.012/2025

DATA: / /

NOME E ASSINATURA DO INFORMANTE:

Nome Assinatura
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.“: ;â CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo XII — Valor Estimado

O valor médio apurado pela Câmara Municipal de Jacareí para Aquisição de
equipamentos para a TV Câmara Jacareí, nas especificações constantes do Anexo II -
Termo de Referência deste Edital são:

. _ , Valor Valor
Item Descriçao Cod. Qtde. Unitário (R$) Total (R$)
1 Desumidificador 602183 1 R$ 2.785,53 R$ 2.785,53

Coletor de
2 Assinaturas 480738 6 R$ 3.133,33 R$ 18.799,98
3 Pilha Alcalina AAA 419860 24 R$ 4,19 R$ 100,55

4 PiIha Alcalina AA 341044 24 R$ 7,85 R$ 188,40
5 Pilha Recarregável AA 424671 50 R$ 18,08 R$ 904,00

Microfone Lapela
6 DSLR e Celular 635694 6 R$ 1.237,80 R$ 7.426,80
7 Fone de Ouvido 359558 10 R$ 283,30 R$ 2.833,00

Fone de Ouvido
8 Profissional 470901 5 R$ 1.450,00 R$ 7.250,00

Conversor
9 Bidirecional HDMI SDI 604376 5 R$ 1'740'38 R$ 8'701'90

10 Bateria BP-U7O 397374 4 R$ 3.750,40 R$ 15.001,60

11 Bateria NP—F97O 260043 6 R$ 179,01 R$ 1.074,06

12 Mini Atem Pro 615118 1 R$ 3.213,88 R$ 3.213,88

13 Plªcª de Cªpturª 483815 2 R$ 912,33 R$ 1.824,66USB

Placa de Captura
14 PCIe HDMI 356828 1 R$ 2.831,50 R$ 2.831,50

Praça dos Três Poderes, 74 , Centro — Jacareí/SP — CEP: 12.327—901 — Fone: (12) 3955-2200



PALÁCIO DA LIBERDADE% CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Placa de Captura15 PCIe SDI 625447 1 R$ 4.616,26 R$ 4.616,26

16 “ªpºiªriª; ººm 611025 1 R$ 3.842,39 R$ 3.842,39
17 Webcam Pro 479217 1 R$ 4.191,76 R$ 4.191,76
18 Stream Deck 615118 1 R$ 1.622,71 R$ 1.622,71
19 Streaming Encoder 407087 1 R$ 7.206,79 R$ 7.206,79

20 Streaming Decoder 407087 1 R$ 7.210,04 R$ 7.210,04

21 Trªnªrgãfªãefiºãptºr 480443 5 R$ 336,05 R$ 1.680,25
22 Switch Vídeo Wall 3x3 479395 1 R$ 835,74 R$ 835,74

23 Mesa Digitalizadora 300011 2 R$ 335,57 R$ 671,14

24 Suporte TV 356122 1 R$ 995,56 R$ 995,56
Sistema

25 Intercomunicação 612333 1 R$ 47.666,97 R$ 47.666,97
sem fio

26 Lºusªªªtfc'aªm PC 618881 1 R$ 17.484,15 R$ 17.484,15
Total R$ 170.959,63

Praça dos Três Poderes, 74 — Centro — Jacareí/SP — CEP: 12.327-901
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»» CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONICO nº 90.012/2025

Anexo XIII - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato nº_l

O SECRETÁRIO DIRETOR ADMINITSRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE

JACAREÍ, RESOLVE designar, conforme disciplinado no artigo 117 da Lei nº 14.133/21 os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº___/ , celebrado entre a
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ e a empresa , cujo
objeto é a Aquisição de equipamentos para a TV Câmara Jacareí, a ser adquirido por
esta Casa.

Os Fiscais deverão acompanhar “in loco” a entrega do objeto do contrato, apontando as

eventuais faltas cometidas pela contratada e, se for o caso, encaminhar e-mail a Gerência

de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências formalmente;

Conferir o objeto entregue, certificando o preenchimento dos requisitos estabelecidos no

edital com aqueles ofertados na proposta adjudicada, sobretudo em relação a marca e

características exigidas.

Verificar se contratada atendeu ao prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência —
Anexo II.

Durante todo prazo de vigência do contrato, os fiscais ficam responsáveis por seu
acompanhamento, devendo relatar formalmente a Gerência de Licitações e Contratos,

qualquer problema em relação ao material ofertado, em tempo hábil a adoção de medidas

dentro do prazo de garantia ofertado.

Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total do material entregue.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12) 3955-2200 " lí/ /

Site: Mª :lo;ii'c_|_>_p l:.-g lil ( J/



, CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DADOS DOS FISCAIS DESIGNADOS:

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

Declaro, nesta data, ciência dos termos e condições do contrato e das consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí, de de 2026.

&
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PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.012/2025

Anexo XIV— Declaração de ciência das condições editalícias

A empresa ............................................... , CNPJ nº ................................... , sediada em

.............................................. , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)

................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº

inscrito no CPF/MF n.º ................................... , declara à Câmara Municipal de Jacareí,

para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº

90.01212025, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Local e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.012/2025

Anexo XV— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÁS EXIGENCIAS DE RESERVA DE

CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICICÉNCIA, PARA REABILITADOS DA

PREVIDENCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ

A empresa ................................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o

nº ................. sediada em .......................................................... DECLARA que os

serviços são prestados de acordo com o cumprimento de reserva de cargos previsto

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz, os quais atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação

(conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991), nos termos do

art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/21.

Local e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

,.,i/
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